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Apresentação  

 

Este Relatório de Atividades da Ouvidoria-Geral da União, da 
Controladoria-Geral da União, da Presidência da República, sintetiza as principais 
atividades desenvolvidas e realizações obtidas no ano de 2009 visando fomentar a 
função Ouvidoria Pública no país. 

Contém cinco seções, a primeira apresenta as informações 
institucionais da Ouvidoria-Geral da União; a segunda relaciona as principais 
atividades desenvolvidas; as demais relacionam as atividades de relações 
institucionais, nacional e internacional, e de cidadania promovidas ou apoiadas pela 
Ouvidoria-Geral da União. 

Maiores esclarecimentos das ações desenvolvidas pela Ouvidoria-Geral 
da União e solicitação de publicações poderão ser obtidas no do endereço 
eletrônico: cguouvidor@cgu.gov.br. 
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Mensagem da Ouvidora  

 

É com grande satisfação que apresento a síntese das atividades 
desenvolvidas pela Ouvidoria-Geral da União no de ano de 2008. 

No início dessa caminhada, em 2003, procuramos sensibilizar os 
gestores para a criação de unidades de ouvidoria nos órgãos. Eram 40, hoje somam 
149 unidades de Ouvidoria no Poder Executivo Federal atendendo a quase 3 milhões 
de manifestação de cidadãos ao final de 2008. 

Procuramos trilhar o caminho da construção, a cooperação crescente 
entre as Ouvidorias existentes. Um trabalho insistente, de parcerias, que pouco a 
pouco se vai generalizando, nos diversos níveis da federação, visando a capilarização 
das ouvidorias no Brasil. 

Assim, com determinação, buscamos essa aproximação generalizada 
com as Ouvidorias Públicas através da realização de Fóruns Nacionais, Encontros 
Regionais e Cursos de Aperfeiçoamento em todas as capitais. 

Cabe destacar a criação do Blog www.aouvidoriavaifalar.com.br, espaço 
permanente de debate do instituto e do Boletim Informativo ESCUTA BRASIL 
importante ferramenta de divulgação de temas de interesse comum. 

No segundo mandato do Presidente Lula iniciamos, a não menos 
ambiciosa, aproximação, no contexto internacional, entre Ouvidores, Ombudsman e 
similares no mundo. São agendas com autoridades de países como França, Canadá, 
China, Portugal, Cuba e Polônia e a realização de eventos no Brasil como o 1º 
Colóquio Brasil/Canadá Ouvidorias/Ombudsman, em outubro de 2008, e o 1º 
Seminário Brasileiro de Ouvidorias Públicas, com a presença de Ouvidores de países 
de língua portuguesa, em novembro de 2008. 

Realmente, desde 2004, temos, a cada ano, intensificado os contatos 
com instituições similares em outros países com o objetivo de estreitar relações e 
aperfeiçoar a Ouvidoria no Brasil. Preparamos um encontro internacional de 
Ouvidorias Públicas com participação de todos os continentes, em novembro de 
2009, ano em que se completa 200 anos de criação do primeiro ouvidor no mundo, 
que é o ombudsman da Suécia.  

A Administração necessita de ouvidorias fortes e atuantes, o que exige 
muito esforço, criatividade e, ainda, que nos unamos para planejar e realizar ações 
abrangentes e integradas. 
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Esse modelo de ouvidoria que estamos construindo, que tem como  
foco dar respostas individuais aos cidadãos e promover soluções que venham 
melhorar a administração para o bem estar coletivo, é um processo contínuo e em 
curso que se soma à reorganização do Estado e de suas estruturas.  

Essa ação contribui significativamente para a construção de uma cultura 
de Ouvidoria e participação popular em nosso país. E o que é fortalecer a cultura de 
ouvidoria? É estimular a participação despretensiosa, é a participação solidária, 
voluntária, aquela que enxerga o valor coletivo como maior valor. É entender que 
não basta apenas pagar impostos para receber serviços públicos qualificados. É 
preciso interagir, estar a frente do processo de mudança. 

Coloco à disposição de todos os interessados no desenvolvimento desse 
instituto no Brasil a Ouvidoria-Geral da União. 

 

ELIANA PINTO 

Ouvidora-Geral da União 
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A Ouvidoria - Geral da União  
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Histórico  

 

O trato dos assuntos relacionados à função Ouvidoria-Geral, no âmbito 
do Poder Executivo Federal, teve origem no Ministério da Justiça, no início da década 
de 90, e a partir de 2003, já na Controladoria-Geral da União, a Ouvidoria-Geral da 
União assumiu a atual configuração. Relaciona-se a seguir, em apertada síntese, a 
evolução institucional experimentada pela Ouvidoria-Geral da União desde a sua 
criação. 

No ano de 1992, a Lei Nº 8.490 cria a Ouvidoria-Geral da República na 
estrutura regimental básica do Ministério da Justiça. 

No ano de 2000, o Decreto Nº 3.382 passa a dar ao Ouvidor-Geral da 
República a competência para a promoção e defesa em Direitos Humanos. 

Em 2001, a Medida Provisória Nº 2.216 cria a Corregedoria-Geral da 
União, que integra a Presidência da República, e no ano seguinte o Decreto Nº 4.177 
transfere as funções de Ouvidoria para a Corregedoria-Geral da União. Em 2003, a 
Lei Nº 10.683 transforma a Corregedoria-Geral da União em Controladoria-Geral da 
União. 

Finalmente em 2004, a Lei Nº 10.869 altera a denominação da 
Ouvidoria-Geral da República para Ouvidoria-Geral da União, que, pelo Decreto Nº 
5.683/2006, tem entre outras, a competência de coordenar tecnicamente o 
segmento de ouvidorias do Poder Executivo Federal. 

 

Competências  

 

Decreto N.º 5.683 de 24 de janeiro de 2006: 

ά!ǊǘΦ мпΦ  " hǳǾƛŘƻǊƛŀ-Geral da União compete: 

I - orientar a atuação das demais unidades de ouvidoria dos órgãos e 
entidades do Poder Executivo Federal; 

II - examinar manifestações referentes à prestação de serviços públicos 
pelos órgãos e entidades do Poder Executivo Federal; 

III - propor a adoção de medidas para a correção e a prevenção de 
falhas e omissões dos responsáveis pela inadequada prestação do serviço público; 
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IV - produzir estatísticas indicativas do nível de satisfação dos usuários 
dos serviços públicos prestados no âmbito do Poder Executivo Federal; 

V - contribuir com a disseminação das formas de participação popular 
no acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços públicos; 

VI - identificar e sugerir padrões de excelência das atividades de 
ouvidoria do Poder Executivo Federal;  

VII - sugerir a expedição de atos normativos e de orientações, visando 
corrigir situações de inadequada prestação de serviços públicos; e 

VIII - promover capacitação e treinamento relacionados às atividades de 
ƻǳǾƛŘƻǊƛŀΦέ 

 

Missão  

 

De acordo com o disposto na Lei Nº 10.683, de 28 de maio de 2003, 
compete à Controladoria-Geral da União, além das atribuições de correição, de 
controle interno, de auditoria pública e de incremento da transparência da gestão, a 
função de ouvidoria-geral, no âmbito da Administração Pública Federal. A Ouvidoria-
Geral da União tem como missão o aprimoramento da prestação do serviço público 
por meio da adequada atenção às manifestações dos cidadãos.  

A Ouvidoria-Geral da União atua como mediadora entre o cidadão e os 
órgãos e entidades do Poder Executivo Federal e desse modo não exige ς 
recomenda, não obriga ς convence, não impõe ς negocia, tendo como perspectiva 
de atuação a adoção de soluções sustentáveis e que aproveitem a toda sociedade. 

A ocorrência, em tese, de casos de negligência, omissão, ineficiência, 
falhas em obedecer a políticas, procedimentos, discriminação, descortesia, atraso 
injustificado, informações ou orientações imprecisas ou recusa injustificada no 
fornecimento de informações ou orientações, dentre outros, pode ensejar uma 
manifestação para a Ouvidoria-Geral da União.  
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Como atua  

 

Toda manifestação encaminhada pelo cidadão é registrada e recebe um 
número de identificação único para acompanhamento da manifestação. 

Cada manifestação é examinada preliminarmente para decidir-se acerca 
de sua admissibilidade. Essa etapa inicial verifica o objeto da manifestação - a 
mesma deve ter relação com o Poder Executivo Federal - e se existem elementos 
suficientes para prosseguimento. 

Para que uma manifestação possa prosseguir para a próxima etapa, o 
interessado deve: 1) demonstrar de forma objetiva e esclarecedora como foi ou será 
afetado pela má prestação do serviço público; 2) ter tentado previamente solução 
junto ao órgão ou entidade do Poder Executivo Federal questionado; 3) o objeto da 
manifestação não deve estar em apreciação por órgão do poder judiciário e nem 
colocar em questão decisão judicial; 4) a manifestação maliciosa, trivial ou anônima 
é arquivada de ofício. 

Sendo necessária informação adicional, a manifestação é sobrestada 
aguardando complementação de informações pelo interessado. O prosseguimento 
somente ocorre após o retorno das informações. Transcorrido o prazo estipulado 
para o recebimento da resposta, a manifestação é arquivada por entender-se que o 
cidadão perdeu o interesse no seu prosseguimento. 

Nas situações que a Ouvidoria-Geral da União decidir rejeitar a 
manifestação, a arquivará e informará ao interessado as razões de tal decisão. 

Admitida a manifestação, a Ouvidoria-Geral da União inicia a instrução. 
Nesse ponto são notificadas ao cidadão o número de identificação único para 
acompanhamento. 

A manifestação e documentos de apoio são enviados para o órgão ou 
entidade do Poder Executivo Federal, para análise e emissão de parecer ou resposta. 
As informações assim prestadas são encaminhadas ao cidadão para que faça as 
observações em relação ao oferecido. Em algumas situações a manifestação é 
arquivada. Nesse ponto, em razão da própria administração ter solucionado a 
questão, satisfazendo a pretensão do cidadão, ou quando o mesmo dá-se por 
satisfeito com a resposta apresentada pela administração.  

A fase de instrução encerra-se quando existirem elementos suficientes 
para prosseguir-se à etapa de conclusão. 
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Não havendo elementos efetivos de que houve a má prestação de 
serviço público, a manifestação é encerrada e arquivada, informando-se ao órgão ou 
entidade questionada e ao cidadão. 

Na existência de elementos conclusivos da inadequação da prestação 
de serviço público a Ouvidoria-Geral da União buscará uma solução negociada e 
mutuamente aceitável.  

Caso não seja possível resolver o problema, em razão da recusa do 
órgão ou entidade, a manifestação será arquivada e será emitida uma observação 
crítica, para os casos de menor potencial ofensivo, ou uma recomendação, para os 
casos mais graves.  

Caso o órgão ou entidade não dê uma solução adequada para a 
recomendação no prazo dado pela Ouvidoria-Geral da União a mesma será levada a 
conhecimento do Ministro do Controle e da Transparência. 



 

9 

 

Estrutura organizacional  

 

 

 

 

Gerência de 
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Gerência 
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Informações 
Estratégicas 

Gabinete OGU 
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Atividades Desenvolvidas  
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Divulgação das ações de Ouvidoria  

 

Escuta Brasil  

Com o objetivo de divulgar as ações da Ouvidoria-Geral da União e 
facilitar a interação com as demais unidades de Ouvidoria do Poder Executivo 
Federal, bem como o cidadão e a mídia, desde 2005 é publicado o boletim 
informativo ESCUTA BRASIL, que no ano de 2008, circulou em nove edições. 

O ESCUTA BRASIL é um informativo consolidado no âmbito das 
Ouvidorias Públicas e que pode ser acessado para download no sítio da CGU, no 
endereço http://www.cgu.gov.br/AreaOuvidoria/Informativos/. 

 

Blog: A Ouvidoria vai falar  

h ōƭƻƎ ά! h¦±L5hwL! ±!L C![!wέ Ş ǳƳ ŜǎǇŀœƻ ŎǊƛŀŘƻ ǇŀǊŀ ŀ 
participação da sociedade no debate da importância das Ouvidorias Públicas como 
canal de participação e controle social e instrumento do fortalecimento da 
democracia participativa.  

O acesso ao conteúdo é realizado através do endereço eletrônico: 
http://aouvidoriavaifalar.blig.ig.com.br/. 

 

Coordenação do Segmento de Ouvidorias do Poder 

Executivo Federal  

A Ouvidoria-Geral da União desenvolve ações com a finalidade de 
organizar e harmonizar as atividades de ouvidoria no âmbito do Poder Executivo 
Federal de modo a propiciar ampla participação do cidadão na Administração 
Pública.  

As primeiras unidades de ouvidoria no Poder Executivo Federal 
surgiram em meados da década de 80. A partir de 2003, de forma mais estruturada e 
articulada, a Ouvidoria-Geral da União tem incentivado a instituição de unidades de 
Ouvidoria nos órgãos e as entidades do Poder Executivo Federal, destinadas ao 
atendimento do cidadão, usuário dos serviços públicos em seu âmbito de atuação. A 
evolução do quantitativo de unidades de Ouvidoria do Poder Executivo Federal está 
relacionada na Tabela 1. Reporta-se, em dezembro de 2008, a existência de 149 
unidades de ouvidoria em atividade no Poder Executivo Federal, responsáveis pelo 
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atendimento de aproximadamente 3 milhões de manifestações de cidadãos nesse 
exercício (Tabela 2). 

 

Tabela 1. Evolução no quantitativo de Ouvidorias existentes no Poder Executivo Federal. 

UNIDADES DE 
OUVIDORIA 

ANO 

2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 

QUANTITATIVO 40 85 114 124 133 138 149 

  Fonte: Ouvidoria-Geral da União/CGU-PR 

 

Gráfico 1. Evolução no quantitativo de unidades de Ouvidoria no Poder Executivo Federal. 

 

 

Produtividade do Segmento de Ouvidorias do Poder 

Executi vo Federal  

A produtividade do segmento de Ouvidoria do Poder Executivo Federal, 
no biênio 2007/2008, foi quantificado através da consolidação de dados constantes 
no instrumento de pesquisa elaborado pela Ouvidoria-Geral da União. O 
instrumento foi encaminhado entre março e maio de 2009 para as 149 unidades de 
Ouvidoria em atividade no mês de referência (dezembro de 2008). 

As informações apresentadas a seguir são resultado da consolidação 
dos dados apresentados por 70 unidades de Ouvidoria do Poder Executivo Federal. 
Muito embora representando 47% do quantitativo de unidades existentes no 
Executivo Federal, os dados apresentados são significativos da realidade do 
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segmento por estarem representadas as ouvidorias com atuação direta na prestação 
do serviço junto à sociedade e com maior tempo em atividade. 

A Tabela 2 apresenta os dados referentes aos exercícios de 2005 a 
2008. Esse quantitativo compreende as manifestações recebidas no ano, bem como 
as manifestações de anos anteriores e que não foram encerradas no exercício 
ǊŜǎǇŜŎǘƛǾƻ ǇƻǊ ƳƻǘƛǾƻǎ ŘƛǾŜǊǎƻǎΦ h ƛǘŜƳ άbńƻ ƛƴŦƻǊƳŀŘƻέ ǊŜŦŜǊŜ-se a valores 
apresentado por unidades de Ouvidoria em que não houve discriminação para os 
ƴƻǎ ƛǘŜƴǎ ά!ƴƻǎ !ƴǘŜǊƛƻǊŜǎέ Ŝ άbƻ ŀƴƻέΦ 

 

Tabela 2. Quantitativo de manifestações processadas nos anos de 2005 a 2008Σ ŘƛǎŎǊƛƳƛƴŀƴŘƻ ŀǎ ǊŜŎŜōƛŘŀǎ άƴƻ ŀƴƻέ ŘŜ 
ǊŜŦŜǊşƴŎƛŀ Řŀǎ ŘŜ άŀƴƻǎ ŀƴǘŜǊƛƻǊŜǎέΦ 

RODÍZIO 

2005 2006 2007 2008 

Qtde (unid: 1 
manifestação) 

Qtde (unid: 1 
manifestação) 

Qtde (unid: 1 
manifestação) 

Qtde (unid: 1 
manifestação) 

Anos Anteriores 8.586 11.495 203 266 

No Ano 1.610.343 1.623.066 2.842.542 2.908.921 

Não informado 145.362 229.665 0 0 

TOTAL 1.764.291 1.864.226 2.842.745 2.909.187 

Fonte: Ouvidoria-Geral da União/CGU-PR. 

 

Gráfico 2. Quantitativo total de manifestações por exercício. 
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Cinquenta e quatro unidades (54) de Ouvidoria informaram que o 
Ouvidor responde diretamente ao gestor máximo do órgão, o que representa (77%) 
do quantitativo de 70 unidades que responderam ao quesito. 

Vinte e quatro unidades (24) responderam que o respectivo Ouvidor 
detém mandato. Essa realidade ocorre com maior freqüência em agências e 
universidades federais, mas reporta-se a situação em conselhos, empresas públicas, 
institutos e uma fundação. 

A Tabela 3 apresenta os dados desagregados quanto ao quantitativo de 
manifestações para processamento no exercício de 2008. Mais da metade das 
unidades de Ouvidoria (52%) apresentaram menos de mil (1.000) manifestações. O 
Gráfico 3 apresenta a distribuição percentual para as 70 unidades de Ouvidoria que 
participaram da pesquisa. 

 

Tabela 3. Distribuição das unidades de Ouvidoria pelo quantitativo de manifestações para processamento no 
exercício de 2008. 

Exercício 2008 

Manifestações para 
processamento 

Unidade (1 
manifestação) 

Quantitativo de unidades de 
Ouvidoria 

Unidade ( 1 Ouvidoria) 

% 

Até 1.000 36 52% 

De 1.001 a 10.000 19 27% 

Mais de 10.000 15 21% 

TOTAL 70 100% 

Fonte: Ouvidoria-Geral da União/CGU-PR. 

 

Gráfico 3. Distribuição percentual das unidades de Ouvidoria pelo quantitativo 
de manifestações para processamento nos exercícios de 2007 e 2008. 
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A Tabela 4 consolida as manifestações processadas nos anos de 2007 e 
2008, discriminando quanto aos meios de acesso à ouvidoria. A modalidade serviço 
telefônico gratuito (0800) foi ainda o meio de acesso mais utilizado em 2008 (57%), 
seguido de formulário eletrônico (disponibilizado nos sítios desses órgãos na rede 
mundial de computadores) (33%), seguido de contatos telefônico (2,5%) e 
correspondência eletrônica (e-mail) com 2% e atendimento pessoal com 2%. A 
distribuição dos demais meios de acesso apresentadas na Tabela 4 e a distribuição 
percentual no Gráfico 4.  

Desde o início da realização da pesquisa, em 2005, verifica-se 
diminuição relativa na utilização do Serviço 0800, muito embora em números 
absolutos permaneça o principal meio de acesso aos serviços da Ouvidoria, reporte-
se o aumento significativo nas interações eletrônicas (formulário eletrônico e email). 

 

Tabela 4. Quantitativo de manifestações processadas nos anos de 2007 e 2008, discriminando os meios 
de acesso à ouvidoria. 

Serviço 
2007 

Qtde (unidade: 1 
manifestação) 

2008 
Qtde (unidade: 1 
manifestação) 

 Serviço 0800 1.694.795 1.659.599 

Formulário Eletrônico 813.705 948.271 

Outros 124.998 96.435 

Telefone 73.223 71.361 
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E-mail 64.834 59.100 

Atendimento pessoal 42.173 55.135 

Carta 20.371 17.807 

Fax 899 861 

Não informado 7.630 585 

Mídia 117 33 

TOTAL 2.842.745 2.909.187 

Fonte: Ouvidoria-Geral da União/CGU-PR 

 

Gráfico 4. Distribuição percentual por meio de acesso às Ouvidorias do Poder Executivo Federal nos exercícios de 2007 e 2008. 
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A Tabela 5 apresenta o quantitativo de manifestações discriminado pelo 
estado em que se encontravam em 31 de dezembro dos exercícios de 2007 e 2008. 
h ƛǘŜƳ άbńƻ ƛƴŦƻǊƳŀŘƻέ ǎŜ ǊŜŦŜǊŜ ŀƻ ǘƻǘŀƭ ŘŜ ƳŀƴƛŦŜǎǘŀœƿŜǎ ǉǳŜ ŦƻǊŀƳ 
aprŜǎŜƴǘŀŘŀǎ ǇŜƭƻ ǉǳŀƴǘƛǘŀǘƛǾƻ ǘƻǘŀƭΣ ƴńƻ ǎŜƴŘƻ ǊŜŦŜǊŜƴŎƛŀŘƻ ƻǎ ŎŀƳǇƻǎ ά/ƻƴŎƭǳƝŘŀέ 
Ŝ άŜƳ ŀƴŘŀƳŜƴǘƻέΦ h DǊłŦƛŎƻ р ŀǇǊŜǎŜƴǘŀ ŀ ŘƛǎǘǊƛōǳƛœńƻ ǇŜǊŎŜƴǘǳŀƭ Řƻǎ ŘŀŘƻǎ Řŀ 
Tabela 5. 

 

Tabela 5. Quantitativo de manifestações processadas, discriminada segundo o estado em que se encontram na data de 
referência (31 de dezembro de 2007 e 31 de dezembro de 2008):  CONCLUÍDA; EM ANDAMENTO. 
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RODÍZIO 
2007 

Qtde (unidade: 1 
manifestação) 

2008 

Qtde (unidade: 1 
manifestação) 

Concluída 2.784.745 2.838.589 

Em andamento 40.965 51.845 

Não informado 17.035 18.753 

TOTAL 2.842.745 2.909.187 

          Fonte: Ouvidoria-Geral da União/CGU-PR 

 

Gráfico 5. Distribuição percentual das manifestação segundo o estado em que se encontravam em 31 de dezembro dos 
exercícios de 2007 e 2008. 
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No exercício de 2008, no âmbito do Poder Executivo Federal, o maior 
ǾƻƭǳƳŜ ŘŜ ƳŀƴƛŦŜǎǘŀœƿŜǎ ŦƻǊŀƳ ŎƭŀǎǎƛŦƛŎŀŘŀǎ ŎƻƳƻ άtŜŘƛŘƻ ŘŜ ƛƴŦƻǊƳŀœńƻέ όсу҈ύ 
ǎŜƎǳƛŘŀ ŘŜ άwŜŎƭŀƳŀœńƻέ όно҈ύΣ ά{ǳƎŜǎǘńƻέ όп҈ύΣ ά5ŜƴǵƴŎƛŀέ όм҈ύ Ŝ 9ƭƻƎƛƻ όм҈ύΣ 
conforme Tabela 6 e Gráfico 6. 
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Tabela 6. Quantitativo de manifestações processadas/concluídas, discriminada segundo o tipo da 
manifestação: RECLAMAÇÃO; SUGESTÃO; ELOGIO; DENÚNCIA; PEDIDO DE INFORMAÇÃO E 
OUTROS. 

RODÍZIO 

2007 2008 

Qtde (unidade: 1 
manifestação) 

Qtde (unidade: 1 
manifestação) 

Pedido de Informação 1.938.360 1.989.486 

Reclamação 612.910 679.129 

Não informado 179.364 124.315 

Outros 31.308 45.689 

Denúncia 28.714 27.365 

Elogio 28.434 23.914 

Sugestão 23.655 19.289 

TOTAL 2.842.745 2.909.187 

Fonte: Ouvidoria-Geral da União/CGU-PR 

 

Gráfico 6. Distribuição percentual das manifestações segundo o Tipo de Manifestação nos exercícios de 2007 e 2008. 

6868

2223

6 4
1 2 1 1 1 1 1 1

P
e
di

d
o 

de
 I
nf

or
m

a
çã

o
R

ec
la

m
aç

ã
o

N
ão

 in
fo

rm
ad

o

O
u
tr
o
s

D
en

ú
nc

ia

E
lo

g
io

S
u
ge

st
ã
o

2007

2008

 

 

 

Apoio técnico às unidades de ouvidoria  
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Ao longo do ano foram realizadas audiências com autoridades do Poder 
Executivo visando estimular o apoio às atividades de Ouvidoria em seus respectivos 
órgãos. 

Foram prestados também apoio técnico, para os órgãos e entidades do 
Poder Executivo Federal, para esclarecimentos acerca do modelo de ouvidoria 
pública adotada, competências da unidade de ouvidoria, atribuições do ouvidor, 
elaboração de exposição de motivos para alteração da estrutura regimental básica 
dos órgãos e entidades no tocante à unidade de ouvidoria, apoio na definição de 
rotinas e processos de trabalho para as ouvidorias em início de atividades, 
intermediação para cooperação entre ouvidorias do poder executivo; dentre outras. 

A ação de capacitação das Ouvidorias Públicas foi ampliada com a 
realização do 3º Curso de Aperfeiçoamento em Ouvidoria Pública em oito capitais 
das diversas regiões do país. 

 

Congregar as unidades de ouvidoria do Poder 

Executivo Federal  

 

A Ouvidoria-Geral da União executou ações visando congregar e dar 
visibilidade a atuação das ouvidorias, iniciada em 2003, por meio da realização de 
eventos de repercussão nacional para, dentre outros objetivos, harmonizar e 
integrar a atuação das ouvidoria públicas, especialmente do Poder Executivo Federal, 
em benefício do cidadão.  

Foram desenvolvidas, ademais, ações de sensibilização da social  e 
mobilização de Ouvidorias no Brasil e de vários países visando a articulação, o 
diálogo e a cooperação do segmento de Ouvidorias Públicas.  

Com esse objetivo foi realizado ao longo do ano de 2008 diversas 
reuniões de coordenação do segmento de Ouvidorias do Poder Executivo Federal 
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EVENTOS PROMOVIDOS PELA OUVIDORIA- GERAL DA 

UNIÃO 
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REUNIÃO DE OUVIDORES DO PODER EXECUTIVO FEDERAL 

Data: 09 de Abril de 2008 
Local: Auditório da CGU 

 

 

A Ouvidoria-Geral da União realizou reunião com os Ouvidores do Poder Executivo 
Federal para tratar da agenda comum do segmento e contou com a participação de 
aproximadamente 60 Ouvidores de órgãos do Poder Executivo Federal. 

O evento teve como objetivo principal, a apresentação do resultado da visita à 
Provedoria de Justiça de Portugal e a Campanha de Combate ao Trabalho Escravo que será 
realizada em 2008. 

Foram discutidos, também, na pauta: 

- A Discussão sobre o Ato Normativo da Ouvidoria-Geral da União; 

- ! Lƴǎǘƛǘǳƛœńƻ Řŀ ŎƻƳƛǎǎńƻΣ ǇŀǊŀ ƻ tǊşƳƛƻ άaŜƭƘƻǊŜǎ hǳǾƛŘƻǊƛŀǎέΤ 

- Os Eventos da Ouvidoria-Geral da União 2008. 

3º  CURSO DE APERFEIÇOAMENTO EM OUVIDORIAS PÚBLICAS 

Região Norte, Belém 11, 12 e 13 de março 

  
Região Nordeste, Teresina 15, 16 e 17 de abril 
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Região Sudeste, São Paulo 10, 11 e 12 de junho 

  
Região Centro-Oeste, Palmas 01, 02 e 03 de julho 

  
Região Nordeste, Recife 12, 13 e 14 de agosto 

  
Região Sudeste, Rio de Janeiro 16, 17 e 18 de Setembro 

  
Região Nordeste, São Luís 1, 2 e 3 de outubro 
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Região Nordeste, Natal 10, 11 e 12 de dezembro 

  

Foram realizados no ano de 2008, pela Ouvidoria-Geral da União, com apoio da 
ESAF e dos Estados participantes, o 3º Curso de Aperfeiçoamento em Ouvidorias Públicas, nas 
Regiões: Norte, Nordeste, Centro-Oeste e Sudeste. 

Os Cursos Regionais visam a capacitação dos ouvidores, servidores e profissionais 
que atuam nas unidades de ouvidorias de órgãos públicos, fornecendo subsídios indispensáveis 
para a atuação nos segmentos de ouvidoria do Poder Executivo Federal, Estadual, Municipal, e 
do Legislativo e Judiciário. 

Os cursos, ministrados por especialistas, discutiram os seguintes temas:  

- άhǳǾƛŘƻǊƛŀ tǵōƭƛŎŀ - DŜǎǘńƻ Řŀ LƴŦƻǊƳŀœńƻ ŜƳ hǳǾƛŘƻǊƛŀέΤ 

- άhǳǾƛŘƻǊƛŀΣ ;ǘƛŎŀ ƴƻ /ƻǘƛŘƛŀƴƻ LƴǎǘƛǘǳŎƛƻƴŀƭέΤ 

- ά! tǊłǘƛŎŀ Řŀ aŜŘƛŀœńƻ ŘŜ /ƻƴŦƭƛǘƻǎ - tǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻǎ Ŝ ¢ŞŎƴƛŎŀǎέΤ 

-ά! hǳǾƛŘƻǊƛŀ tǵōƭƛŎŀ Ŝ ƻǎ 5ƛǊŜƛǘƻǎ Řƻ /ƛŘŀŘńƻέΤ 

- ά{ŜƎǳǊŀƴœŀ Řŀ LƴŦƻǊƳŀœńƻέΤ 

- ά[ƛŘŀƴŘƻ ŎƻƳ ŀ aƝŘƛŀέΦ 

O objetivo específico, com a realização do curso: 

- Compreender a importância da ouvidoria como mecanismo de participação, 
controle social, e avaliação dos serviços; 

- Entender o papel social e administrativo do ouvidor; 

- Conhecer a estrutura e funcionamento de uma ouvidoria; 

- Conhecer as experiências de unidades de ouvidorias em operação. 

No total geral de todos os cursos ministrados, foram capacitados cerca de 1000 
pessoas, dentre servidores de órgãos públicos Federais, Estaduais e Municipais. 
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ENCONTRO DE OUVIDORES ï CAMPANHA DE COMBATE AO TRABALHO 

ESCRAVO 

Data: 25 de Junho de 2008 
Local: Auditório da CGU 

 

 

No dia 25 de Junho de 2008, a Ouvidoria ς Geral da União, em parceria com o 
Ministério do Trabalho e Emprego, promoveu um encontro de Ouvidores no Auditório da CGU, 
na qual foram discutidos temas sobre Ações de Combate ao Trabalho Escravo. 

O Encontro contou com a presença da Senhora Rute Vilela, Secretária da Inspeção 
de Trabalho, do Ministério do Trabalho e Emprego, e também do Senhor Jonas Moreno, 
representante do Ministério Público, e Coordenador do PNETE ς Plano Nacional para 
Erradicação do Trabalho Escravo. 

A OuvidoraςGeral da União fez abertura do encontro informando aos presentes da 
importância do segmento de Ouvidorias no Brasil. Em seguida, comentou sobre as experiências 
como Ouvidora nos Encontros Internacionais, destacando que, um dos principais pontos a 
serem aprimorados no segmento de ouvidorias, é a racionalização da Mediação de Conflitos. 

Segundo a Secretária de Inspeção de Trabalho, Dra. Rute Vilela, os casos de 
trabalho escravo no Brasil, são facilitados pela falta de adequada instrução dos cidadãos, que 
na maioria das vezes, sequer possuem documentos de registro civil. 

Informou, ainda, que a maioria dos casos, inicia-se com o aliciamento destes 
cidadãos vulneráveis, através dos assim ŎƘŀƳŀŘƻǎ άŎƻƛƻǘŜǎέ Ŝ άƎŀǘƻǎέΣ ƻǳ ǎŜƧŀΣ ŜȄǇƭƻǊŀŘƻǊŜǎ ŘŜ 
seres humanos. 

O Dr. Jonas Moreno, representante do Ministério Público, e Coordenador do 
PNETE, comentou a Lei n° 10.803/2003, que altera o Art. 149 do código penal, e que 
regulamenta o Combate ao Trabalho Escravo. 

Segundo o Dr. Jonas Moreno, as principais causas do trabalho escravo são: a 
Impunidade/Lucro; o Desemprego/Miséria; o Aliciamento/Gato. 






































